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PEDIDO DE INFORMAÇÃO

 
 

O Deputado que este subscreve, com amparo no § 2º do art.
41 da Constituição do Estado, c/c o art. 197 do Regimento
Interno deste Poder, requer, após deliberação do Plenário,
seja encaminhado ao Secretário de Estado da Casa Civil,
Pedido de Informação nos seguintes termos:

 
 

Quais providências foram adotadas pela Companhia
Catarinense de Águas e Saneamento (Casan), após a detecção de contaminação
desconhecida na água bruta captada para a Estação de Tratamento de Água (ETA) de
Xanxerê, conforme comunicado emitido em 18 de março de 2024?;

 
Qual a origem e a natureza da contaminação detectada na

captação de água do Rio Ditinho?;
 
Já foi identificado o agente poluidor e os responsáveis?;
 
Qual o protocolo seguido pelo Governo do Estado, a partir da

Casan, em casos de contaminação da água bruta;
 
Quanto tempo esse protocolo foi executado no caso

específico de Xanxerê?;
 
A população atingida foi devidamente informada, de forma

tempestiva e clara, sobre os riscos à saúde e as medidas de precaução necessárias?;
 
Houve avaliação de eventual risco à saúde pública em

decorrência do consumo da água potencialmente contaminada?
 
Em caso afirmativo, quais medidas foram tomadas para

mitigar tais riscos?; e
 
De que forma o Poder Executivo Estadual, a partir da Casan

e da Secretaria de Estado da Infraestrutura e Mobilidade, está cumprindo suas
obrigações legais quanto à segurança e à qualidade da água fornecida à população de
Xanxerê, especialmente em situações emergenciais como a registrada no Rio Ditinho?

 
 
 
Sala das Sessões,
 
 
Deputado Padre Pedro Baldissera
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